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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Modalidade de Licitação
Pre ão Eletrônico

Número
002/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA
BAHIA E A BAHIAFORT LTDA ME, PARA OS FINS QUE
NELE SE DECLARAM.

CONTRATO PGE NOOJ& / ;'}>() t+
o ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da Procuradoria Geral do
Estado, CNP] no 041394030001-77, situada à 3° avenida, n° 370, centro Administrativo da Bahia, CEP41.745-005,
autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 07 de janeiro de 2015, publicado no D.O.E. de
08/01/2015doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BAHIAFORT LTDA ME, CNP] nO.14.896.856/0001-00
situada na Rua Orlando Moscoso nO. 88, Boca do Rio - 5alvador BA. CEP: 41.706-840, neste ato representada pelo 5r.
Vitor Diogo Silva Assis, portador da cédula de identidade nO09.512.400-48, emitida por 55P/BA, inscrito no CPF/MF
sob o nO018.083.825-36, adjudicatária do Pregão Eletrônico nO.002/2017, processo administrativo no PGE2017075718-0,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual n" 9.433/05, pelas
normas gerais da Lei nO8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação específica, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação dos serviços de lavagem e polimento dos veículos automotores utilizados
pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA,que integram este instrumento na qualidade de Anexos J e
lI, respectivamente.

!jl" A CONTRATADAfica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos ~1" e 2" do art. 143 da Lei estadual nO
9.433/05.

!j2" As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
!j3Q É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADAcom outrem, a cessão ou transferência,

total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTEpor nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo de vigência do contrato, a contar da data (x) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua
prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140 da Lei estadual nO9.433/05.
!jl. A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas.
!j2Q A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e

será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
antes do término do contrato.

cLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA

(x ) A garantia contratual será de SOlodo valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas
no ~1° do art. 136 da Lei estadual nO9.433/05.



Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipóte~ de opção. pela
modalidade caução em dinheiro ou t~ulos da dívida púbiica, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (C1nc.?)
dias contados da data de asSinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovaçao
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em quaiquer caso, a realização
do pagamento.
A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigaçõescontratuais e pelasmultas impostas, independentemente
de outras cominações legais.
A CONTRATADAficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu
valor nas mesmas condições do contrato.
No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador,
A CONTRATADAdeverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratuai, no mesmo prazo deferido para
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas,
será recusada a garantia que não atender às especlficaçães, sendo facultado à CONTRATADAapresentar caução
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa,
A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art, 167, I1I, da
Lei estadual nO9.433/05,

cLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO
5eIViço com empreitada por preço () giobal

cLÁUSULA QUINTA - PREÇO

( x ) unitário

O ODNTRATANTEpagará à CONTRATADA,pelos selViçosefetivamente prestados, os valores abaixo especificados:

ITE Código Descrição Unidade Quantitati PRE~O PREÇO
M SIMPAS de vo UNITARIO TOTAL

Fornecime
nto CUFl

Manutenção de Veículo, lavagem
1 04,99,00,000672 completa, em veículoautomotor Un 228 R$ 22,00 R$ 5.016,00

15-7 leve (oeso até 1.500kol
Manutenção de Veículo, lavagem

2 04,99,00.000672 completa, em veículo automotor
16-5 seme-Ieve (oeso até 3.500kal Un 12 R$ 32 66 R$ 391 92

Manutenção de Veículo, lavagem
3 04,99,00,000683 simples, em veículo automotor

36-1 leve (peso até 1.500kg) Un 684 R$ 22,00 R$
15,04800

Manutenção de Veículo, lavagem
4 04,99,00,000683 simples, em veículo automotor

37-0 seme-Ieve (oeso até 3,500kol Un 36 R$ 2900 R$ 1.04400
Manutenção de Veículo, polimento

S 04.99,00,001184 cristalizado, em veículoautomotor Un 02 R$ 50,00 R$ 100,00
74-1 seme-Ieve (oeso até 3.500kal

6 Manutenção de Veículo, polimento
04,99,00,001184 cristalizado, em verculo automotor Un 36 R$ 50,00 R$ 1.800,00

81-4 leve (Oesoaté 1.500kal
Manutençãa de Veículo, lavagem

7 04,99.00,001491 dos bancos e teto, em veículo Un 36 R$ 50,00 R$ 1.800,00
05-9 automotor leves (oeso até 1.500kol

Manutenção de Veículo, lavagem
8 04,99,00,001491 dos bancos e teto, em veículo Un 02 R$ 50,00 R$ 100,00

06-7 automotor seme- leve (peso até
3.500kal

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$
2S.299,92



!jl" Estima-se para o contrato o valor global de R$ 25.299,92 (vinte e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e
noventa e dois centavos).

~22 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais,
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoalda CONTRATADA,como também fardamento, transporte de qualquer
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem
com o fiel cumprimento pela CONTRATADAdas obrigações

CLAUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir
especificada:

Unidade FIPLAN

06.601
Região/planejamento

9.900

Função

03
Natureza da despesa

339039

Subfunção

122
Destinação do recurso

100

Programa

502
Tipo de
orçamentário

Normal

recurso

P/A/OE
2000

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA,além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

I. designar de sua estrutura administrativa um preposto penmanentemente responsável peia perfeita execução dos
serviços, inclusive para atendimento de emergência;

II. executar os se/Viços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

III. manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

IV. zelar pela boa e completa execução dos se/Viçoscontratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação fiscaiizadora dos prepostos designados peio CONTRATANTE,atendendo prontamente às obse/Vações e
exigências que lhe forem solicitadas;

V. comunicar ao CONTRATANTEqualquer anormaiidade que interfira no bom andamento dos se/Viços;
VI. atender com presteza as reciamações sobre a qualidade dos se/Viços executados, providenciando sua imediata

correção, sem ônus para o CONTRATANTE;
VII. respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais

regulamentos vigentes no CONTRATANTE,bem como atentar para as regras de cortesia no locai onde serão
executados os serviços;

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condiçõese especificações,dentro do prazo que for determinado, os
equipamentos e utensilios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as
instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

IX. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTEe terceiros, por sua
culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados,
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTEou ainda por caso fortuito ou força maior,
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;

X. manter durante toda a execuçãodo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inciusive de apresentar, ao setor de iiberação de faturas e como
condição de pagamento, os documentos necessários;

XI. providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à
execução dos serviços;

XII. efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas
atividades elou sobre a execução do objeto do presente contrato;

XIII. adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita
execução deste contrato;

XIV. emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;
XV. obse/Var a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;



XVI A CONTRATADAserá responsável pelos veículos que estejam em suas instalações para a realização do serviço até
a entrega definitiva do veiculo ao CONTRATANTE;

XVII O horário de atendimento pela CONTRATADAdeve ser das 08:00minh às 18:00h. de segunda a sexta, e aos
sábados, das 08:00h. às 12:00h.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADAdeverá atender às seguintes obrigações
específicas:

a) O tempo de execução dos serviços de lavagem de qualquer dos veículos não excederá a 02(duas) horas, sendo
que, por dia, poderão ser enviados até 05(cinco) veículos para lavagem. Emcaso de necessidadeque supere este
quantitativo de veículos para lavagem, a CONTRATANTEcomunicará à CONTRATADAcom antecedência mínima
de 48(quarenta e oito) horas.

a) No decorrer da execuçãocontratual, o quantitativo de veículospoderá ser alterado! em função de baixas ou
aquisições de novos veículos, por outro (5) veículo (5), de mesma categoria e especificação, observados os
percentuais fixados no artigo 143, 910. da Lei estadual nO.9.433/05,

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
I. fornecer à CONTRATADAos elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez)

dias da assinatura;
11. realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;

lU. proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo
legal.

cLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTEproceder ao acompanhamento da execuçãodo contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual
nO9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADAda
total responsabilidade pela execução do contrato.

!ilO O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADAocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. se, inc. XXXIV, da Lei estadual
n"-9.433/05.

!i2" Cumprida a obrigação pela CONTRATADA,caberá ao CONTRATANTEproceder ao recebimento do objeto, a fim de
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art.
154, ino. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual nO9.433/05.

!i3" O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n" 9.433/05, observando-se os
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:
I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações

acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
lI. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não

for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

!i"" O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

!iS" Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e,
nos demais, mediante recibo.

!i6" Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade
CONTRATANTE,considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

!i7" Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADAestará habilitada a apresentar as nota(s)
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

!iDO O CONTRATANTErejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições
pactuadas.

!i9" O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos iimites estabelecidos pela lei ou pelo
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n" 9.433/05.

~10 Fica indicado como fiscal deste Contrato o servidor TlAGO SANTOS NEPOMUCENO, matrícula 06.602.869-2.



cLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADAserão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após conciuído o recebimento
definitivo, em consonância com o disposto no art. @I, 952; art. SQ,XXXIV; art. 79, XI, "a"; art, 154, Ve art. 155, V da Lei
estadual n29.433(05.

!jlO A(s) nota(s) fisca(l)is(fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADAde todas as obrigações pertinentes ao objeto
contratado.

!j20 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

!j3º O CONTRATANTEdescontará da fatura mensal o valor correspondente às faitas ou atrasos no cumprimento da
obrigação, com base no valor do preço vigente.

!j4l' A(s) nota(s) fisca(i)is(fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos
reiacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual nO9.433(05, o processo de
pagamento deverá ser instruído com a prova da mariutenção das condições de habiiitação e qualificação
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo,
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais.

!jSo Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas sáneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da reguiarizaçãoda situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

!j6' As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
!j7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será caicuiada

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC
do IBGEpro rata tempore.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta.

!jlo Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação
do INPC(IBGE,nos termos do inc. XXVdo art. aoda Lei estadual n29.433(05.

!j20 A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8" da Lei estadual n29.433(05, dependerá de requerimento da
CONTRATADAquando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

!j30 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADAno prazo máximo de um ano a partir
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei nO10.406(02.

!j4l' A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTEquando possivei a redução do preço ajustado para
compatibiiizá-Io ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos
insumos básicos utiiizados no contrato, conforme o art. 143, inc. 11,alínea "e", da Lei estadual nO9.433(05.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

!jlO A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADAestá condicionada à manutenção das condições de
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE,da inexistência de comprometimento das condições
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

!j2° Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:
L a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem

modificação dos respectivos valores;
lI. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou

apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;
m. o empenho de dotações orçamentárias supiementares até o limite do seu vaior corrigido.

!j3° Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente
aprovada pelo CONTRATANTE.

I



cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei
estadual nO9.433/05.

!il' A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTEnos casos enumerados nos incisos
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual no 9.433/05.

!iZ' Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XXdo art. 167 da Lei estadual nO9.433/05, sem que haja
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do
922 do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENALIDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n' 9.433/05, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

!il0 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos deia
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando~seos critérios de dosimetria
estabelecidos pelo Decreto estadual nO13.967/12.

!iZ' Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art, 184, nos incisos
11,m e V do art, 185 e no art. 199 da Lei estadual nO9.433/05.

!i3' Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e
VII do art. 185 da Lei estadual nO9.433/05.

!i4" A CONTRATADAserá descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas
previstas na Lei estadual nO9.433/05, deixar de satisfazer as exigências reiativas à habilitação jurídica, qualificação
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento,

!i5" A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADAà multa
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração,
observado o disposto na Lei estadual no 9.433/05 e no Decreto estadual no 13.967/12.

cLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução oontratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas
na Lei estadual no 9.433/05.

!il° Quanto à obrigação principai, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por

cento) incidente sobre o valor global do contrato.
lI. caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual

10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o
vaiar da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

m. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de muita no percentual de 0,3% (três
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dédmos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

!iZ' Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:
I. Em caso de descumprimento totai da obrigação acessória, será aplicada muita no percentuai 10% (dez por

cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
lI. caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual

5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.
m. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

!i3' Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais
sanções previstas em lei.



~4!! Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global
do contrato.

~5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

~6. A multa, aplicada após reguiar processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
~7. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADAresponderá pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso,
cobrada judicialmente.

~SO Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento
devido à CONTRATADAo vaiar de qualquer multa porventura 'imposta.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

Integra o presente contrato, como se ne'le estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora.

cLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA SÉTIMA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dêste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de iguai teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador, J!).v

$0 -b
Temunha (nome/CPF)

Joantna Mana o. Souzt
to01dena':ora IV
r:~d.:06.365.969-4

Jucilene Meneses do S. BisPé
Assistente de procuradorlD

Cad.: 06.569916-5



ANEXO I
SEÇÃO II

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. Descritivo: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
iavagem e polimento dos veículos automotores utilizados pela Procuradoria Geral do Estado da Bahia.

2. Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação dos
serviços:

LOTEUNICO I

Item Código SIMPAS Especificação do Item Unidade de Quant.
Fornecimento

(uF)

01 04.99.00.00068336-1 LAVAGEM SIMPLES, em veículo UN 684
automotor, leve (peso até 1.500
kg).
Compreende a lavagem externa da
chaparia, rodas e pneus com aplicação
de silicone ou similar; aspiração interna,
limpeza em painel, partes plásticas e
lavaoem de taDetes.

02 04.99.00.00068337-0 LAVAGEM SIMPLES, em veículo UN 36
automotor, semi-leve (peso até
3.500 kg).
Compreende a lavagem externa da
chapa ria, rodas e pneus com aplicação
de silicone ou similar; aspiração interna,
limpeza em painel, partes plásticas e
lavaoem de taDetes.

03 04.99.00.00067215-7 LAVAGEM COMPLETA, em veículo UN 228
automotor, leve (peso até I. 500
kg). I
Compreende a lavagem externa da I
chaparia, rodas e pneus com aplicação
de silicone ou similar; aspiração interna,
limpeza em painel, partes plásticas e
iavagem de tapetes; pulverização com
óleo veoetal (chassi e caixa de rodas).

04 04.99.00.00067216-5 LAVAGEM COMPLETA, em veículo UN 12
automotor, semi-leve (peso até
3.500 kg).
Compreende a lavagem externa da
chapa ria, rodas e pneus com aplicação
de silicone ou similar; aspiração interna,
limpeza em painel, partes piásticas e
lavagem de tapetes; pulverização com
óleo veaetal (chassi e caixa de rodas). .

05 04.99.00.00118481-4 POLIMENTO, cristalizado, em UN 36
veículo automotor, leve (até 1.500
kg).

06 04.99.00.00118474-1 POLIMENTO, cristalizado, em UN 02
veículo automotor, semi-leve (peso
até 3.500 kg).

07 04.99.00.00149105-9 MANUTENÇAO DE VEICULO, UN 36
lavagem de bancos e teto, em
veículo leve (aeso até 1.500 kà).



08 04.99.00.00149106-7 MANUTENÇAO DE VEICULO, UN 02
lavagem de bancos e teto, em
veículo semi-leve (peso até 3.500
ko).

2.1 Local da prestação de serviço: os serviços serão prestados no endereço da sede da
CONTRATADA.

2.1.2 O horário de atendimento pela CONTRATADAdeve ser das 08hOOminhàs 18:00h, de segunda à
sexta, e aos sábados, das 08:00h às 12:00h.

3. Garantia Técnica: [NOTA: assinalar e excluir a opção descartada]

(x ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de
produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos duráveis
(art. 26, I e 11do COC). [NOTA: sem necessidade de acrésámo de garantia]

3.2 O termo de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que consiste,
a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, devendo ser
entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de manual de instrução
€, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, com ilustrações (art. 50,
parágrafo único, do COC).

4. Outras especificações do serviço:

4.1 A CONTRATADAserá responsável pelos veículos que estejam em suas Instaiações para a realização
do serviço até a entrega definitiva do veículo ao CONTRATANTE.

4.2 O tempc de execução dos serviços de lavagem de qualquer dos veículos não excederá a 02 (duas)
horas, sendo que, pcr dia, pcderão ser enviados até 05 (cinco) veículos para lavagem. Em caso de
necessidade que supere este quantitativo de veículos para lavagem, a CONTRATANTEcomunicará à
CONTRATADAcom antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.

4.3 A CONTRATADAdeverá dispor de pessoal suficiente para pleno atendimento dos serviços e dentro
do prazo estipulado no item 4.2.

4.4 A empresa deverá estar instalada na cidade de Saivador - 80, até 10 (dez) quilômetros de
distância da sede da Procuradoria Geral do Estado da Bahia.

4.5 A CONTRATADAdeverá pcssuir os seguintes requisitos mínimos de instalações para realização do
objeto deste Termo de Referência:

a. Área Reservada para serviço Lavagem;
b. Área Reservada para serviço de Polimento;
c. CoberturanasÁreasde serviço;
d. Rampa para lavagem dos veículos;
e. Sala de espera;
f. Estacionamento para os veículos à espera de atendimento,

4.6 No decorrer da execução contratual, o quantitativo de veículos poderá ser alterado, em
função de baixas ou aquisições de novos veículos, por outro(s) veículo(s), de mesma categoria
e especificação, observados os percentuais fixados no artigo 143, !i 1° da Lei estadual nO
9.433/05.
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ANEXO 11

~,~••... ....• '
BAHtAFORTo

PROPOSTA DE PREÇOS

Modall_ de UdIilçÕo
Eletrônico

Numero l
02/2017

391,92

100,00

1.800,00
--100,00

1.044,00

1.800,00

5.016,00

15.048,00

Preço Anual

32,66

22,00

50,00

50,00

Preço
UnI
22,00

50,00 I
50,00

I 29,00

36

36

12

228

684

Quant.
anual

Especificação de Item

04

LAVAGEM SIMPlES. -em veiculo automotor, teve '(Pe$O 'até
1.500 "9). Cornpt'eí!!'nde li ilavagt:m e>'lema da !Chapa ria,
rodas e pneus com ,ap1i~ d~ siliccnc ou sln'llt:tr;
MPlrâçao lntema, limpeza em paInel. partes ptãstkas e
~eli1 de ta~es..

02 LAVAGEMSIMPlES.em veículo ,aut:ofr"lotor, :SO:ml.f<!W
1 (t)e$O ,ate 3.500 kg). Compreende 'a lavagem C¥tema da
1 chaparia, rodas e pneus comapl~ de Slltoone00
I s:lmltat; a$pl~ Intema, limpeIa ,em painel, partes
, ~ãstlcas e la_em de topetes.
LAVAGEt-HDMPlETA, em váculo autômotõr, leve {peso
até '1.$00 1<::0).Compreende ~ lavagem externa da
chaparia, rodas e pneus com apl~o de stlk;One00
stmH"r~aspir~o Interna, limpeza em painel, partes
plástiças colavagem de tilpet.es; pul'X!rinlçAo 'dlrls~r e
caixade roda~.
LAVAGEM COMPlETA, em vetwlo automotor. seml.léVe

1 (OéSOaté 3.500 kg). COmpreende a lavagem externa daI t1laparla, rodas. fi: pneus com aplkação de slliC()néou
i similar; aspiração 1nt-eR'ía,limpeza em painel, partes
p1áSliCllSe lavagem de tapet",.; putverl!açÕo (Chassi e
,,!1!il' .,li. '129}21.

05 1 POUMENTO, cristalizadà. em *VKt auttJmatOt, l(!Ve
I 'até LSOOltn\."" I
PO~~~~, cri5taN2aOO,em vebrlo automotor, semi* 02
leve até3,500~). I

07 IMANUTE.tjÇAODEVEkulO, l,vagem de bancos e ,eto, I. 36
lem"~áeve (p.esoat! l.SCO kg). ._

08 JMANUTEN O DEvelOJLO,1•••• _ de bancos e'''''', 1 02
em ~~ se_!!!.i~evc (peso ~ 3.SOO.-S'.

V_IILOR TOTAL DO L()'l'E.li'tEM (GLOBAL\ Ri 2S:299,2~ I
. Prazo de Validade da P':!'-I'0st.1' cJ!I.!t"Ja.

01

03

06

Item

Salvador 09 de Maio de 2017

\J~ G.0:,'P ç. kni:,
8ahiafort ltda Me¥.NPJ: 14.896.856/0001.00

Vitor Oíogo Silva Assis



8 LICITAÇÕES
SALVADOR,1£R('Ml"IHA, IJ D£JUNHOOE10r7 .ANDO- N' 12.197

10.610,000722017

OECISÃO DO SECRETÁRIO DA AOMINIS,TRA'CÃO EM 111'0612017
Protf!'SWS n" 0200170096273 @ os Apensos ns" 0200170096265, 0800120074179 /l
0e001300241145.
Inlere~clo: SOCIEDAOE RECREAllVA E CULTURAL ALAB~.
O~ci&a(l: INOEF1ROo RccorsoAdminlslralivo C(lffl b4~ no opinativo da d. ProÇ\lr~d(lri3 Geral do
ESlilldo' PGE Inserto no ell;ado ploees$oQ.

EOELV1NO DA SILVA Góes FILHO
Secretário da Admlnlslraçllo

CONTRATOS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATO
PrOl;C$!.Q n- F'GE12017075118
ContratO' n" PGE (}2612017. FUNDO DE MOOERNlZAÇÁO
Contrllta I'\te~ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DO ES'rADO
Contratada: BAHIAFORT l TOA ME
Ob~to, • prCS:llção de serviços de lavflgem e polimento dos vcieu!Q1l11ulomQIO'fS desta POE
no ••alol global estiml'ldo de RS 2S.299,92 (vin!e 11cinco mil duun!os fi novent1l e nove fn1s l'>
noventa e dois C!f!lavtJS). Unidade Orçtnnéi1!iirla - 3:06.601, Fonles - 100, Projew/AU •••idade ~
2000, EI.eml'>"!O de Despesa. 33.90,39, pr,a;:o: 12 (do;:ej me5Cl5 11partir àil data da a$slnalura
(t2lQ6~Q!7),

RESUMO oe CONTRATO - (RETlFICAÇAO)
ProCl!!oSonOPGEr.!O\7275711 _Pllb\~do no DOE em 09'00.12017, pil;. 07. Onde se lê: "Prllzo:
12 (dOZe) meses a contar da dala -da llsslnatur.l (0610612017)'Leta-$f!: "prnzo: 12 (dole) meses
a contar de 21' de junho de 2011"

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA,
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUI CULTURA
Resumo da Apas1illl N°: 03212017 _Af>G:
ReferênCIa: T.en1'lOde Fomento n. 001i2017 -INSTITUTO AlBA;
Obletl'{o. Ell.CII,u[Regiao 75tX) e Alterar Yalgr da Regi.âo 6300;
A5sinatll'ta • Vitor Bomflm. Seere1ário

Agência Estadual de Defesa
Agropecuária da Bahia - ADAB
RESUMO DE CONTRATO _ lMT€RIAL E SERVIÇO: DIRETORIA ADMINISTRATlVA E
~IN:ANCEIM

:SSVlvER~OÕE. 1 TAXAPOR fR$I
'V1AGEN$E IRECONHECIMENTO 1TRANSAÇÃO, !4,.199,161
'TURISMO LTDA DE DEBITO : PARA EMISSAO OE

. PASSAGEM AEREA I
t.~lCHELE--11 D~SPENSA----~I-ÃQIJISicÀ.6 DE~R$ .~
fL.OQUET TRADICIONAL ,SOTAS, PVC, 12,100.00 I
tlASNEVES I jTAMANHOJ9E41 : !
SANTOS t
'B2G . ; REGISTRO DE AOUISICAO" . RS'
!cOME RelO DE \ PRECO lIC1TACAO DE CAPA PARA '144,00
,ARTIGOS DE : N".09.00Q9. ENCADERNA.CAO
PAPEPLARIA E i PE01212017 j EM PLASTICO COR

_______ ~l_'VR__ A_RIA.L_T~O_A_< PRETA210X~7MM

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Centro Industrial do Subaé - CIS
OU ARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'" 013T2014-
PtOfloga.ro prnode vigência por mais 12 (d'o~l meses, eomVls'nclil 11partll de 01 de selemmo
dll 2017 II 31 de 1190s10 de 201 e, ~ llcrdseimo de va~r de R$ 12.872,G1{dore mlt, orto~ntos c
!l(!'lenla e dois rcaise sc&senta {j um cenlallos),lkando laliheadas to-dasas demais cláusulas do
COl"ltl8to orlginal, Data de As"$inlltwa. 07f06,'2017

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
RESUMO DE CONTRATO DE SEGURO
1.Cenário: 102'380.002117; 2.C01\lTlIlllnte: E~tado da BllhialSDR: 3.Con1f11tada: Melmpomafl
Ule Segunn e Previdência Pnvada S/A; 4.0bjelc: Serviço de 'lIeguro- de ••.•ida para &slagi<irio5:
5.Vlaêm:\a:'lle 12/0612017 a 12/0612018; 6,Valor: RS2,9S4,OO (dois mil, noveoenlose sessenta"
qua!l<) reais): l.Modalldade: DIspensa n"0031201T -Prl)cetsoAdmmistrailvo n- t 540110006761 ,
8,Dota~o: UO:HI101 UG:OOOl- DG/SDR Exee\,ltorn: Elemenlo de Despesa; 3,3.90,39,OO, 9
Al>llinam: Jl!l6nnTlo Redttgucl; Souza. $ecretiirio de- Dt'$l!nvolvlfllento Rl/r;al. Ramon Gome!! e
lmIndlO Cardeiro Silva. Repmscntl'lnles,

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
Companhia de Desenvolvimento Urbano
do Estado da Bahia - CONDER
RESUMO DO 50 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•. 032116. fiRMADO EM: i1rollftS.
PROCESSO: CI. N"'OO3l17. COORD EMENDAS ti, CONTRATADA: CONSTRUTORA PAl!lO
LTD"', OBJETO; Prorroga por mais 120 (cento !! "trlte) dln o PITlZO dll vlg!neia do ConlJato.
DATÂOAASSINATURA: 1ide junho de 2017.

Habitação e Urbanização do Estado
da Bahia S/A - URBISfem liquidação I
RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO N. 0112011 • ORIGEM: Inexigibilidade dé Licilaç.!io /'lo 0112017. CONTRATANTE
: HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA SAHIA SfA.URBIS, Em Uql/idação - CONTRATADA'
SECREL SISTEMAS E TfRCEIRlZAÇÓES LTDA - OBJETO: Cessão d~ UtO l~ml)<lrjrio d.
Software WinFCVS, com pacto llCC!S!ÕrlO de prestação de ~Nlços de suporte llel'lieo em
processamento tle <!adoli (opemç.ão asslstlda) - PRAZO 12 meses; VALOR MENSAL RS
3.665,31 'lrh mlll oitocentos e llesaenlll e se!l:l le-ais e tonta e um ~nla~o$)' CaTAçÃO
RecullSOspl6prlos -ASSINATURA; 10104l2017. Sl!I1Wldor.12 de junho de 2017 •. Enmrson Jose
O$(jrfo Pimentel Leal

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Instituto de Radiodifusão Educativa da Ilahia -)RDEB
RESUMO TERMO AOITIVO DE CONTRATO
ProteS!lQ n" 0001170005076. Quinto Termo Adil1~o eo ConlH~1o I}0 02S/20t4. Contrl'lllln!e.
INSTITUTO DE fMOIOOJFUSÃO EDUCATIVA DA BAHIA - IRDES. Contratado: ÁLVARO
ASSMAR PEREIRA. ME. Objeto: PlOrrog.açto do prazo de vl[lolncilll>Or t'll<li112 (do:re) meses.
a contar de 02I()7n017 a 0110712018, Dala d~ AS$Íl'latura: 05.10&2017.

RESUMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo nO 0001170003644. Terceiro Termo Adllivo ao Conlmto nO 03712:015, Contratante:
l!~STITUrO Dl: RADIODIFUSÁO EDUCATIVA DA BAHIA-IRDEB. Coo!'luatl1ldi1: STAR ONE S/A.
OBJETO: PlOIrogaç.éO do prazo de vigêhola per mals.06lsels./ meses. a eontard& 30!0GJ2017 a
211'121201i. Oala de AssiroIlura; 05!0612Q11,

Universidade Estadual de feira de Santana - UEFS
Resumo de Contrato:
Cóntrato- n" 04912017•Oitperl~ 1\"'OS8J'2017.PJ:C(lntrat;da~ DENTA.l FEIREHSE MATERIAIS
ODONTOLóGiCOS. t::IRELI, Objeto; Aquls~o de Matertal Medico.Hospila~r; valor glob-al' R$
13.100,00; D<lhlç;'iO;U,O.11,303; Ch!sllnaçfto de ReelllS01o: 0.114.0000Q0, Elemente dfl' Oespeta
3,3.90,30; Proj(lloIAtwldade; 1'2,364,212.4515: Prazo: Será de 12 (doze) mese-s a cordar da data
de wbwiç~o da Autorl:r,a~,'lo de Fornecimento de Maternll- AFM: REGIME [)E EXECUçAo:
Aquislç/!Q c;orn fornecimento parttlado • FORMA DE PA.GAMENTO: Ordem Bancárta,
Asslnutura: 12!O612017, Contrato n' 05012017. D1!lp(lnsa Ir" 057n0l7.PJ; <:ontrlllllda: DENTAL
FEIRENSE MATERIAIS ODONTOlÓGICOS. E1RElt Obj/!1o:AQUISIÇAO DE MATERIAtS DE
CONSUMO Pi\RAATENDER DEMANDA DAS CliNICAS OOO/llTOL<JGICA$ E CLINICAS DE
ESTÁCIO OAU~J'S; Valor g!obal: RS 3O,1Iâ,oo; l)ota~l); U,0.11 .303; Oe~linaç.i'1O de, R~os
0,114.000ó00; EI~ntenlo dc Despe$<!: 3.3,90.30; ProjeloIAtividad!!~ 12,:S~.212ASlS; Prazo-:
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